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ANEXO III

PCMG reforça cumprimento de decretos relacionados à Covid-19

A fim de se fazer cumprir as diretrizes estabelecidas nos Decretos Estadual e Municipal, a Polícia Civil intensificou sua
atuação e fiscalização no combate ao avanço da Covid-19 em toda a microrregião do Alto Rio Pardo, no Norte de
Minas. A ação teve como objetivo enfatizar a importância das pessoas se manterem em casa, saindo apenas quando
necessário e o mais breve possível. Da mesma forma, a Polícia Civil fiscalizou estabelecimentos comerciais, com o
intuito de impedir o funcionamento de serviços não essenciais. Também foi averiguada a oferta de preço justo,
assegurando o direito dos consumidores nos estabelecimentos abertos.

Condutas abusivas por parte dos comerciantes, como o aumento excessivo de preços ou exigências manifestamente
excessivas ao consumidor, no fornecimento de bens ou serviços essenciais à saúde, à higiene e à alimentação, serão
fiscalizadas e apuradas. Quem descumprir a medida incorre em crimes contra a economia popular, previstos no
artigo3º, VI, da Lei nº1.521/51.
Já o descumprimento da proibição da realização de eventos, reuniões, entre outros, será penalizado com detenção de
um mês a um ano e multa. É enquadrado no mesmo artigo o descumprimento das normas federais, estaduais ou
municipais sobre as medidas de prevenção à Covid-19, como o dever de isolamento e quarentena. A previsão legal está
no artigo 268, do Código Penal (CP).

Quem desobedecer às ordens legais e regulamentos emitidos por funcionários públicos federais, estaduais ou
municipais de prevenção à pandemia será enquadrado no crime de desobediência, previsto no artigo 330 do CP –
“Desobedecer a ordem legal de funcionário público”. A pena é detenção de quinze dias a seis meses e multa.
Independentemente da situação, a Polícia Civil atuará na apuração e investigação criminal das denúncias, das
ocorrências policiais e das situações de flagrante. Nesse momento de crise, a Polícia Civil se faz presente no apoio a
todas as medidas de prevenção e enfrentamento da pandemia.
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